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Ofício SMA nº 019-73/2017.




     
      
                                          Canela, 10 de fevereiro de 2017.

Ao

Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 08/2017.


 Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 08/2017, que “Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua Theobaldo Weber”.


O projeto de lei visa a contribuição de melhoria referente a execução de obras de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem.


A rua projetada possui duas faixas de rolamento, com sentido duplo, caixa de rua de 8,00m, pavimentação em concreto betuminoso usinado e quente (CBUQ), executada sobre base de brita graduada, e meio fio em concreto.


Em relação à drenagem, a rua será atendida com sistema de separador absoluto, com sistema composto de bocas de lobo, destinadas à captação de águas pluviais, oriundas da pista de rolamento, conduzidas através de redes coletoras interligadas ao sistema de drenagem existente.


Também será executado passeio público em concreto armado, dotado de piso tátil.


A via ainda será atendida com sinalização vertical e horizontal, faixas de segurança, sinalização de eixo da pista e placas indicativas.


Todo projeto de pavimentação tem por objetivo proporcionar à população local beneficiada, um ambiente urbano dotado de infraestrutura, com melhoria das condições de salubridade e segurança viária local, sobretudo nos deslocamentos a pé, com melhoria de acesso às vias onde trafegam as linhas de ônibus que atendem aos moradores locais, melhoria das condições ambientais, mobilidade e acessibilidade.


A contribuição de melhoria é facultada ao Poder Público, sendo cobrada pelo ente federativo que realizou a obra, pois é um instituto tributário que visa tão somente repor aos cofres públicos o que foi gasto com a obra pública, que consequentemente tenha valorizado o patrimônio particular, ou seja, é um tributo que atinge aqueles que tiveram benefício imobiliário com a obra pública, não onerando o restante da sociedade.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.



Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 08, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua Theobaldo Weber.

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana na extensão de 90,00m na Rua Theobaldo Weber, trecho entre Rua João Francisco de Oliveira e Cezar Pedro Raymundo, observados os seguintes critérios:
I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuem frente para a via indicada;
II – o valor da Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total o custo final da obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, na forma do artigo 158 da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004, redação dada pela Lei Complementar nº 10, de 27 de dezembro de 2005, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:

I – publicação prévia dos seguintes elementos:

a) delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos proprietários de imóveis nela compreendidos;

b) memorial descritivo do projeto para cada rua;

c) orçamento total ou parcial do custo de cada obra;

d) determinação do valor referência do custo da obra a ser considerado como limite máximo ao valor da contribuição de melhoria, conforme a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do art. 1º;

e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.

II – fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior;

III – regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial

§ 1º O valor da contribuição de melhoria será definido pela valorização do imóvel, utilizando como limite máximo de valor, o custo da própria obra.

§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.
Art. 3º Após a conclusão, será publicado Edital, contendo o demonstrativo do custo final da obra, com a forma de cálculo da valorização imobiliária decorrente, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 06/2004, e alterações, que instituiu a Contribuição de Melhoria no Município.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
Estado do Rio Grande do Sul B
DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS PUBLICAS

PROJETO DE PAVIMENTACAO DE VIAS URBANAS

AREA DE
i . i PAVIMENTAGAO | 720,00 BDI = 30%
RUA THEOBALDO WEBER - trecho entre Rua Jodo F. De Ol o Couar Pedro Raymundo )| !
il 1:‘;}5‘ PR CALSROML L 27000 90,00
Cédigo Quantidade VALOR UNITARIO VALOR
SINAgPI Descrigio | Unidade , ] iy
5 ~ |SERVIGOPRELIMINARES e R L e e
14 74200001 |Placa de obra padréo - b e T 0,00) 284,45 0,00
1 12 73859/002 Capina, limpeza e remogZo de passeio publico m? 270,00 1,12 302,40
R Remogao de postes und 0,00 1.890,00 0,00
1.4 78472 Marcagéo Obra — Topografia m? 720,00 0,40 288,00
15 | Mobilizagao e Desmobilizagdo m? 720,00 2,10 1.512,00
Subtotal| 2102,40
= ~|[EXECUGAO DE CALGADA EM CONCRETO T i e e |
2.1 72824 Esc.carga e transp. mat. 12 CAT para DMT até 1Km - B m ~27,00) . 634 171,18]
22 Reforgo com material proveniente de jazida : w 27,00 16,44 443,86)
23 83444 Carga, transporte e descarga até 15km m* 27,00 15,45 417,15
24 73892/002 :s;/g:;ﬂe(s:;:::ﬁmp:eszs:lo em concreto 7 cm, fck 15 Mpa, inclusive formas efou juntas provisérias, m 270,00 36,70 9.909,00|
25 | 73710+83444 |Lastro de brita para passeio em concreto espessura 5 cm, DMT 10 Km w 13,50 120,32 1624,32
26 Fornecimento e assentamento de piso pré-moldado de concreto tati para acessibilidade de Unidade 450,00 643 2.893,50
portadores de deficiéncia visual — conforme detalhe
27 Fornecimento e assentamento malha de ago 10 x 10 CA 60 @ 4,2 mm m? 94,50 16,56 1.564,92
Subtotal 17.023,95,
3 EXECUGAO DE PAVIVENTAGAO EM CBUQ
31 72624 |Esc carga e transp. mat. 1% CAT para DMT até 1Km m 36,00) 6,34 228,24,
32 79477+83444 |Esc. carga e transp. mat. 4* CAT, ¢/ explosivo, DMT 10 Km m* 5,00 267,67 1.338,35/
33 Reforgo com material proveniente de jazida m 36,00 16,44 591,84
34 83444 Carga, transporte e descarga até 15km m* 36,00 15,45 556,20
3.5 74005/002 (Compactagdo de aterro 100% P.N. v m* 36,00 5,46 196,56
36 72961 Regularizagao e compactagao de subleito e 720,00 139 1.000,80
37 ;g?;?m‘72536‘7 Execugao de Sub-leito com rachdo (e=30cm), inclusive transporte p/DMT 10 km m* 5,00 10975 548,75
3.8 73710+83444  |Execugdo de base de Brita Graduada (e= 20cm), inclusive transporte p/ DMT 10 km m* 149,40 120,32 17.975,81
3.9 72967 Execugao de meio-fio pré-moldado MFC 05 (1,0X0,3X0,12), inclus. carga, transporte m 180,00 36,97 6.654,60|
3.10 83693 Pintura de meio fio (caiag&o) m? 48,60 2,82 137,05
311 72043 Pintura de ligagao com emulséo RR-2C " 720,00) 172 1238.40
3.12 72945 Imprimag&o com CM-30, inclusive asfalto e transporte 0,8lts/m? a 1,6 Its/m* m? 720,00 6,08 4.377,60|
313 | 72085+72846 |Fomecimento e execugdo de camada de Concreto Betuminoso Usinado Quente C.B.U.Q. (e=5 cm)|  m* 36,00 63531 2287116
314 83444 Transporte de CBUQ, DMT 78Km B i - TxKm 86,40 80,34 6.941,38,
315 74021/6__|Ensaio da Base B - ) m 149,40 121 180,77
3.16 74022/40__|Ensaio Marshal CBUQ - - [ und 1,00 196,96 196,96
B R - Subtotal 65.034,47
~ |EXECUGAO DE DRENAGEM URBANA B g B S
73598 |Escavagdo de vala ndo escorada, mat. De 2° cat. com retroescavadeira, sem esgotamento m | “gs20] 1014 894,35
4.2 74015/001 Reaterro de vala com material local m* 70,56 27,38 1.931,93]
43 73710+83444 [Camada de brita para assentamento de canos (10 cm) m* 4,90| 120,32 589,57
4.4 374501.+73730 C. |Fornecimento e assent. Canos em concreto 300 mm PS2 m 49,00 42,47 2.081,03]
4.5 7785 Fornecimento de tubo em concreto 400 mm PS2 m 0,00 40,72 0,00
46 73724 /Assentamento de tubo em concreto 400 mm PS2 m 0,00 25,10 0,00
a7 774 Fornecimento de tubo em concreto 500 mm PA 1 m 0,00 86,66 0,00
48 73723 Assentamento de tubo em concreto 500 mm PA 1 m 0,00 38,06 0,00
4.9 7761 Fornecimento de tubo em concreto 600 mm PA 1 m 0,00 71,84 0,00
410 73722 |Assentamento de tubo em concreto 600 mm PA 1 m 0,00 4883 0,00
411 7750 Fornecimento de tubo em concreto 800 mm PA 1 m 0,00 193,14 0,00
4.12 73720 Assentamento de tubo em concreto 800 mm PA 1 m 0,00 101,26 0,00
413 Execugéo de caixas de inspegao ¢/ boca de lobo 1,00x1,00x1,30m Unidade 2,00 1.021,12 2.042,24]
Subtotal 7.539,12
5 EXECUGAO SINALIZAGAO /ACESSIBILIDADE
51 Placa PARE/Curva p esquerda/Cunva p/ direita/Rua s/ saida e Proibido Estacionar - inclusive| Unidade 2.00 46464 929.28
suporte metalico i '
52 Faixa de Seguranga Simples Unidade 0,00) 540,00 0,00
53 72047 |Marcago de Eixo da via L=12cm e 10,80) 22,37 241,60
54 Placa em madeira - denominagao de via c/ poste de fixagdo Unidade 2,00 464,64 29,28
55 Rampa de Acessibilidade Unidade 0,00 464 64 0,00
5.6 Placa de indicagao de Faixa de Seguranga — inclusive suporte metalico Unidade 0,00 464,64 0,00
57 Tachao bidirecional amarelo Unidade 0,00 31,40 0,00)
Subtotal 2.100,16|
T | S ] S B U R ) e TOTAL GERAL 93.800,10
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